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APELAÇÃO  CÍVEL. SENTENÇA  QUE  JULGA 
IMPROCEDENTES  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
MANUTENÇÃO  DO  PROCESSO  EXECUTIVO.  DECISÃO 
IMPUGNÁVEL  POR  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
RECURSO  APELATÓRIO  APRESENTADO.  NÃO 
CONHECIMENTO.  ERRO  GROSSEIRO.  AUSÊNCIA  DE 
DÚVIDA OBJETIVA. SEGUIMENTO NEGADO.

Processados os embargos à execução na vigência da Lei  nº 
11.232/2005,  o  recurso  cabível  contra  a  decisão  de 
improcedência é o agravo de instrumento, nos termos do art. 
475-M, § 3º, do CPC.

Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento 
de erro grosseiro, mostra-se inviável a aplicação do princípio 
da fungibilidade recursal na hipótese dos autos.

Vistos, etc. 
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Trata-se  de  Apelação  Cível  ajuizada  pelo  Município  de 
Campo de Santana (Tacima) contra sentença, fls. 33/34, prolatada pelo juízo da 2ª 
Vara da Comarca de Araruna que, nos autos dos Embargos à Execução, julgou 
improcedente o pedido aviado, mantendo os cálculos apresentados pelo credor, 
condenando o embargante, ora recorrente, a pagar honorários advocatícios fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

Em  razões  recursais,  fls.37/42  sustenta  o  apelante,   que  a 
decisão combatida merece reforma nesta Corte, alegando, para tanto, excesso de 
execução, sob o fundamento de que os terços constitucionais correspondentes aos 
anos  de  1999,2000  e  2002  foram  devidamente  adimplidos  pelo  embargante, 
conforme contracheque de fls. 10/12. 

Afirma,  ademais,  que  os  juros  e  a  correção  monetária 
deverão ser aplicados com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º F da Lei nº 9494/97, com 
a  redação  dada  pela  Lei  11.960/09  de  30/06/2009.   Diante  disso,  requer  o 
provimento do apelo para a reforma da decisão vergastada. 

Contrarrazões,  fls.  48/52,  requerendo  o  desprovimento  do 
apelo. 
 

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls.64/67, opinando 
pelo prosseguimento regular do recurso, sem manifestação meritória. 

É o relatório.

DECIDO

Contam os  autos  que  o  Município  de  Campo  de  Santana 
aviou Embargos à Execução em desfavor de  Maria Gomes da Silva, requerendo a 
exclusão da execução do julgado dos valores relativos aos terços constitucionais de 
férias dos anos de 1999, 2000 e 2002, com a condenação da parte embargada ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 20% 
(vinte por cento) da execução proposta.  

O magistrado singular julgou improcedentes os Embargos à 
Execução,  decisão  interlocutória  que  deu  continuidade  ao  cumprimento  de 
sentença.
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Consoante  a  nova  sistemática  processual  civil,  restou 
superada a polêmica existente no regime jurídico revogado sobre o recurso cabível 
contra a decisão que julga improcedentes os embargos à execução.

Processados os embargos à execução na vigência da Lei nº 
11.232/2005, o recurso cabível contra a decisão de improcedência é o agravo de 
instrumento, nos termos do art. 475-M, § 3º, do CPC.

Confira:

PROCESSO  CIVIL.  LIQUIDAÇÃO.  RECURSO  CABÍVEL.  Publicada  a 

decisão de liquidação quando já estava em vigor a Lei nº 11.232, de 22 de 

dezembro de 2005,  que inseriu o artigo 475-H no Código de Processo 

Civil,  o recurso cabível  é o  agravo de instrumento.  Havendo previsão 

expressa  na  lei,  a  utilização  do  recurso  de  apelação  configura  erro 

grosseiro, sendo inadmissível a aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 946131/RS, Rel. 

Ministro  ARI  PARGENDLER,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 

27/05/2008, DJe 05/08/2008).

AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  OPOSIÇÃO. 

POSTERIOR.  VIGÊNCIA.  LEI  N.  11.232/2005.  "TEMPUS  REGIT 

ACTUM".  SENTENÇA EXTINTIVA. SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

APLICAÇÃO DA LEI  11.232/05.  RECURSO CABÍVEL.  APELAÇÃO E 

NÃO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  INTERPOSTO. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ERRO  GROSSEIRO.  PRINCÍPIO  DA 

FUNGIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE.  .  APLICAÇÃO  SÚMULA 

83/STJ. 1. O erro grosseiro resta configurado quando o recurso interposto 

contraria  dispositivo  expresso  de lei,  sendo,  por esta  razão afastada a 

aplicação do Princípio da Fungibilidade recursal.  2. Precedentes: AgRg 

nos  EREsp  841.413/SP,  Rel.  Ministro   CASTRO  MEIRA,  PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2008, DJe 01/09/2008, AgRg no Ag 946.131/RS, 

Rel.  Ministro   ARI  PARGENDLER,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 

27/05/2008,  DJe  05/08/2008,  AgRg  no  REsp  868.029/SP,  Rel.  Ministro 

NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 26/04/2007, DJ 06/08/2007 

p. 715 3. In casu, os embargos à execução foram opostos em 31/07/2006, 

após a entrada em vigor Lei n. 11.232/2005. 4. As inovações introduzidas 

pela Lei n. 11.232/2005 são aplicáveis às decisões após sua entrada em 

vigor, tendo em vista o princípio do Tempus Regit Actum. 5. O recurso 

especial é inadmissível nos termos da Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não 

se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 
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tribunal  se  firmou  no  mesmo  sentido  da  decisão  recorrida". 

Entendimento  que  se  aplica  à  hipótese  da  alínea  "a"  do  permissivo 

constitucional  (v.g.:  AgRg  no  Ag  1.002.799/SP).  4.  Agravo  regimental 

desprovido. (AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1148137/PB, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 16/08/2010).

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À 

EXECUÇÃO. OPOSIÇÃO. POSTERIOR. VIGÊNCIA. LEI N. 11.232/2005. 

"TEMPUS REGIT ACTUM".  RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.  ERRO  GROSSEIRO.  PRINCÍPIO  DA 

FUNGIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE.  APLICAÇÃO  SÚMULA 

83/STJ. 1. O artigo 475-M, § 3º, do CPC, fruto das inovações introduzidas 

pela Lei 11.232/2005, dispõe que: "A decisão que resolver a impugnação é 

recorrível  mediante  agravo  de  instrumento,  salvo  quando  importar 

extinção da execução, caso em que caberá apelação". 2. No presente  caso, 

os embargos à execução foram opostos pela recorrente em 26.06.2007, já 

sob a égide da Lei 11.232/2005. Em 07.07.2008, também sob a égide da lei 

nova,  a  sentença  foi  lançada  aos  autos,  julgando  improcedentes  os 

embargos do devedor e determinando o prosseguimento  da execução. 

Dessa forma, o recurso cabível é o agravo de instrumento, configurando 

erro grosseiro o manejo de apelação. 3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg  no  REsp  1203030/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 13/12/2012).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À 

EXECUÇÃO.  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  11.232/2005.  IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 475-M, § 3º, 

DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES. 1. Nos termos da 

jurisprudência  desta  Corte,  processados  os  embargos  à  execução  na 

vigência  da  Lei  nº  11.232/2005,  o  recurso  cabível  contra  a  decisão  de 

improcedência é o agravo de instrumento, nos termos do art. 475-M, § 3º,  

do CPC. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1148693/RS, 

Rel.  Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 13/05/2014, DJe 22/05/2014)

Portanto, o ato judicial que julga improcedentes os embargos 
e dá continuidade à execução, trata-se, induvidosamente, de decisão interlocutória 
passível de causar prejuízo ao recorrente, sendo, portando, desafiável através do 
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recurso  de  agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  artigo  522  do  Código  de 
Processo Civil. 

Destaco que a decisão foi proferida quando já em vigor as 
novas disposições, que como cediço, contam com aplicabilidade imediata a partir 
de sua vigência, incidindo sobre os processos em curso por se tratar de regras de 
direito processual. 

Para  fins  de  elucidar  bem a  questão,  oportuna  a  lição  de 
Nelson Nery: 

“O CPC 522 'caput',  com a redação que lhe  foi  dada pela L 11187/05 

(DOU 20.10.2005),  prevê a impugnação da decisão interlocutória (CPC 

162, 2º) por meio do recurso de agravo, na forma retida. A interposição 

de agravo por instrumento só é admissível quanto tratar-se de uma das 

situações previstas no CPC 522 'caput': a) a decisão suscetível de causar à 

parte  lesão  grave e  de  difícil  reparação;  b)  decisão  de inadmissão  da 

apelação;  c)  decisão  que  determina  os  efeitos  em  que  é  recebida  a 

apelação.  O caso  do CPC 475-H é  exceção à  regra  geral  do  CPC 522 

'caput',  porque  há  expressa  menção  ao  cabimento  do  agravo  de 

instrumento  contra  a  decisão  que  julga  a  ação  de  liquidação  de 

sentença”. (in, “Código de Processo Civil Comentado”, 10ª edição, pág. 

730). 

Desse  modo,  impõe-se  o  não  conhecimento  do  recurso 
ordinário  porquanto,  como  bem  ressalta  Humberto  Theodoro  Júnior,  “quem 
quiser recorrer,  há de usar a figura recursal  apontada pela lei  para o caso; não 
podendo  susbtituí-la  por  figura  diversa”  (Curso  de  Direito  Processual  Civil, 
Editora Forense, 2.006, vol. I, p. 621). 

Observo,  ainda,  que  não  há  que  se  falar  em princípio  da 
fungibilidade, aplicável apenas “quando o recorrente não comete erro grosseiro. 
Para que o equívoco na interposição de recurso seja escusável, é necessário que 
haja dúvida objetiva, ou seja, divergência atual na doutrina ou na jurisprudência 
acerca  do  recurso  cabível.  Se,  ao  contrário,  não  existe  dissonância  ou  já  está 
ultrapassado  o  dissenso  entre  os  comentadores  e  os  tribunais  sobre  o  recurso 
adequado, não há que se invocar o princípio da fungibilidade recursal” (REsp nº 
130070/SP, 2ª Turma do STJ, Rel. Adhemar Maciel. j. 04.08.1997, in Juis - n.º 27). 

A Jurisprudência encampa este entendimento: 
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“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL. 

EXCLUSÃO  DE  SÓCIO  COOBRIGADO  POR  ILEGITIMIDADE 

PASSIVA.  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA.  INTERPOSIÇÃO  DE 

RECURSO DE APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.  APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. 

A jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento de que não cabe 

Apelação  contra  decisão  que,  antes  da  sentença,  reconhece  a 

ilegitimidade de alguma das partes.  2.  Diante da ausência  de dúvida 

objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro, mostra-se inviável a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal na hipótese dos autos. 

3. Agravo Regimental não provido.” (AgRg no REsp 732.567/MG, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/10/2008, DJe 

19/12/2008). 

“PROCESSO  CIVIL.  RECURSOS.  DECISÃO  QUE  EXCLUI  DO 

PROCESSO  LITISCONSORTES.  A  identificação  do  recurso  a  ser 

interposto deve se dar à base do ato judicial: agravo de instrumento, se 

decisão,  apelação,  se  sentença;  excluindo  algumas  das  partes  do 

processo,  o  juiz  profere  decisão,  sujeita  a  agravo  de  instrumento. 

Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 838.738/BA, Rel. Ministro 

Ari Pargendler, Terceira Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 26/09/2008). 

“PROCESSUAL  CIVIL  -  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE 

ACOLHIDA  PARA  EXCLUIR  O  SÓCIO  -  PROSSEGUIMENTO  DA 

EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - 

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 

(...) 3. Esta Corte já se posicionou no sentido de que, se a decisão que 

acolhe  exceção  de  pré-executividade  põe  fim  à  execução,  o  recurso 

cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, 

considerando, ainda, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 

4. Entretanto, se a execução fiscal prossegue, apenas com a exclusão de 

uma das partes, cabível o agravo de instrumento.  5. Recurso especial 

conhecido em parte e, nessa parte, não provido.” (REsp 889.082/RS, Rel. 

Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda Turma,  julgado em 03/06/2008,  DJe 

06/08/2008). 
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Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo 
Civil, mantendo inalterada a decisão de 1º grau. 

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em 13 de novembro de 2014. 

Dr. Marcos Coelho de Salles
Juiz Convocado/ Relator
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